
Estado do Maranhão 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREMO

LEI N" 099/2005

Autoriza o Poder Executivo a contrair 

financiamento junto a Instituições Financeiras 

para aquisição dc veículos para o Município 

de São Francisco do Brejão e dá outras 

providencias.

O PREFEITO  M U N ICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO -  MA, no uso

dc suas ntnbuiçòts legais e constitucionais, saber que a Cámar;i Municipal aprovou e cu 

üanciono a seguinte Lei:

Alt. Io. Kica o Poder Kxecuavo autorizado a contrair financiamento no valor d« até R$ 

220.000,00 (du^ntos c viiifc mü reais) junto i  Instituições financeiras, para a aquisição dc unia 

ambulância paia c Hospitul Municipal Santa Rosa e um caminhão equipado com compactador, 

para a colem c* transporte dc lixo do Município.

Parágtafo  U aico . O prazo de financiamento será dc até quarenta meses, limitado aos 

exercícios financeiros de 2005 , 2006,  2007 c 2008 .

Arr. As despesas decorrentes dc amortização do poncipal e acessórios da dívida 

contraída nos termos desta lei, tonstam do orçamento anual de 2005 e será incluído nos 

orçamentos tios exercícios seguintes, nos valores a ser amortizados nos respcctivos anos de 

compctcQcus.

Art. 3°. Esta lei entrará cm vigor na daia de sua publicação, rerogadas as disposições em 

conuáno.

GABINETE DO PREFEITO  M UN ICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 

BREJÃO, Estado do Maranhão, aos 28 dias do mès de junho de dois rail e cmeo
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FRANCISCO SANTOS SOARES 

Preferto Municipal


